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DECRETO nº. 019/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, e 
com base no Protocolo Geral sob nº. 00180/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, com base na Certidão de Óbito n°. 

083634 01 55 2021 4 00038 007 0008444 60 e Protocolo Geral sob n°. 00180/2021, do cargo 
em provimento efetivo de LOCUTOR, nomeado que fora através do Decreto nº. 
590/2009, o Senhor PEDRO GONZAGA DE MELO, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.771 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.289-91. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Social 

DECRETO nº. 020/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, e 
com base no Protocolo Geral sob nº. 00178/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00178/2021, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA C, D e E, 
nomeado que fora através do Decreto nº. 030/2014, o Senhor ROBERTO DE MATOS, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.541-0 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.239-21. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 11 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças 

DECRETO nº. 022/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021 e Lei Municipal n°. 2826/2020; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, a 
Senhora BRUNA SILVA MIRANDA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.535-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.809-90, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021, em conformidade com a Lei Municipal nº. 2826/2020. 

Artigo 2°. Fica revogado o Decreto n°. 010/2021. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

DECRETO nº. 024/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021 e Lei Municipal n°. 2826/2020; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, a Senhora CLÉIA APARECIDA VALENGA 

SLOBODA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.131-6 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.109-30, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2826/ 2020. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 025/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021 e Lei Municipal n°. 2826/2020; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE, a 
Senhora SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº. X.XXX.295-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.869-72, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021, em conformidade com a Lei Municipal nº. 2826/2020.  

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 026/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021 e Lei Municipal n°. 2826/2020; 

 
DECRETA 

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 
comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E AGROPECUÁRIA, o Senhor ADILSON PASSOS FELIX, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.688-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.749-52, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do 
Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
2826/2020. 

 
Artigo 2º. Em conformidade com o art. 2º, §2º e 3º da Lei 

Municipal nº. 2826/2020, o senhor Adilson Passos Felix optará pelo subsídio de 
Secretário Municipal. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 027/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021 e Lei Municipal n°. 2826/2020; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E LOGÍSTICA, o Senhor GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO,  portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.736-4 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.619-20, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do 
Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
2826/2020. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 028/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS, o Senhor WAGNER MILANEZI, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº. X.XXX.794-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.548-
10, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 029/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, o Senhor 
NELSON JOSÉ DE MELLO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.727-5 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.009-87, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GHIOVANNY KOWALCZUCK DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Governo 

DECRETO nº. 021/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
89, Parágrafo Único da Lei Municipal nº. 2155/2010, e com base no Protocolo Geral sob 

n°. 00275/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR, a concessão de LICENÇA SEM 

VENCIMENTO no período de 02 (dois) anos, ao senhor ADILSON PASSOS FELIX, 

servidor com cargo em provimento efetivo de Motorista Habilitação C, D e E, 
matriculado sob nº. 4.053, concedida através do Decreto nº. 035/2019, de 15 de janeiro 
de 2019. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2021. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças 

DECRETO nº. 023/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021 e Lei Municipal n°. 2826/2020; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTES E LAZER, a Senhora ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.274-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.899-36, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do 
Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
2826/2020. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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DECRETO nº. 030/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, a Senhora FÁBIA LEOCÁDIA KOJO, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.345-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.839-49, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do 
Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 031/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E AGROPECUÁRIA, o Senhor ALENCAR ALVES DE MELLO, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.769-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.709-00, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos 
termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ADILSON PASSOS FELIX 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária 

DECRETO nº. 032/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de SUPERINTENDENTE HOSPITALAR, o Senhor WASHINGTON 
LUIS PIETROCHINSKI, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.369-9 
IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.559-66, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 033/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 
comissionado de DIRETOR DA REGIONAL DO BAIRRO PRIMAVERA, a Senhora 
JOSÂNIA XAVIER DA SILVA COLTURATO, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.996-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.679-87, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GHIOVANNY KOWALCZUCK DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Governo 

DECRETO nº. 034/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE INTERESSE 
PÚBLICO, a Senhora CRISTIANE FERREIRA DE BARROS, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.210-5 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.669-
25, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 035/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
IMÓVEL, o Senhor ALAN MIRANDA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

XX.XXX.315-1 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-50, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 036/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO 
CONSUMIDOR - PROCON, a Senhora CAMILA BARROS NUNES DE OLIVEIRA, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.730-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.499-69, percebendo os vencimentos correspondentes ao 
cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 037/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
TESOURARIA, a Senhora MIRIAN NUNES NACLI, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.662-3 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.398-
04, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 038/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE TRIBUTO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, o 
Senhor DISNEI ALVES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.371-4 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.969-15, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 039/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO, o Senhor MAURICIO 
FERNANDES, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.809-9 IIPR/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.339-15, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n° . 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 040/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E DE CONVÊNIOS E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, a Senhora FABIA REGINA SIENA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. XX.XXX.598-9 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.089-50, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do 
Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 041/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 
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DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR RECURSOS HUMANOS, a Senhora ANA FLÁVIA 
RODRIGUES MICHALOWSKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.972-0 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.959-23, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 

2834/2021. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

DECRETO nº. 042/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE SEGURANÇA PÚBLICA E ORDEM SOCIAL, o 
Senhor DIRCEU MOURA JORGE, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.810 PMPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.099-91, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

DECRETO nº. 043/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO, o Senhor 
RODOLFO GUERKE JUNIOR, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.596-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.339-06, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

DECRETO nº. 044/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA, o Senhor 
CRISTIAM SCHIMIGUEL, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.575-2 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.289-49, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 046/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE URBANISMO PARQUES, JARDINS E 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, o Senhor HELIO DELGADO, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.329-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.729-
20, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 047/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS, o Senhor 
ANTONIO MARTINS NETO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.652 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.099-87, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 048/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE UTILIDADE PÚBLICA, o Senhor PEDRO FREITAS 
DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.267-0 IIPR/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.099-20, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 049/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

DECRETA 
 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TURISMO, o Senhor 

RAFAEL GUSTAVO POMIM LOPES, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.817-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.779-39, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA  
Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

DECRETO nº. 050/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, o Senhor 
LEONARDO VON LINSINGEN, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.557-1 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-98, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA  
Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

DECRETO nº. 051/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO AMBIENTAL E FEIRA VERDE, o 
Senhor ADEMAR DA COSTA PASSOS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.204 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.249-17, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA  
Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

DECRETO nº. 052/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR, a 
Senhora ADRIANA DE CASTRO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.538-5 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.219-91, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
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DECRETO nº. 053/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE CULTURA, o Senhor VINICIUS SCHADNER 
PEREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.981-7 SESP/PR e inscrito 

no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-71, percebendo os vencimentos correspondentes ao 
cargo nos termos do Anexo I da Lei M unicipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 054/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE LAZER, o Senhor FABIO DOS SANTOS MARCOS, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.477-6 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.189-79, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos 
termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 055/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE ESPORTES, o Senhor EDSON CARLOS JACOBS, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.182-8 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.029-72, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos 
termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 056/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR GRÁFICO, o Senhor EMERSON POMIM PONCIANO, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.001-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.269-86, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos 
termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 057/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR ADMINISTRATIVO E ESTRUTURAL, a Senhora 
ROSANE SCATOLIN MACHADO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.236-1 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-04, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 058/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE, a Senhora 
TANIA GEMA MARODIN ASSIS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.106-1 IIPR/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.989-15, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 059/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR ADMINISTRATIVO SMS, a Senhora ROSANGELA DE 
MOURA ABREU, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.313-9 IIPR/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.258-07, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 060/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE AUDITORIA E OUVIDORIA, o Senhor PATRICK 
THIAGO JONGE, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.382 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.999-96, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 061/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, a Senhora LETICIA 
BIANCA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.064-8 

SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.659-60, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 062/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
ESPECIALIZADA E CONTROLE DE CENTRAL DE LEITOS, o Senhor RAFAEL DE 

SOUZA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.871-8 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.259-10, percebendo os vencimentos correspondentes ao 
cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 063/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO FINANCEIRO, INFORMAÇÃO 
E ACOMPANHAMENTO DE DADOS, o Senhor GUILHERME WASILEWSKI, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.028-1 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.359-04, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos 
termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 064/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE HABITAÇÃO, a Senhora ELIZABETH ALVES 
FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.374-0 IIPR/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.739-17, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA  

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 
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DECRETO nº. 065/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE PROTEÇÃO BÁSICA, o Senhor WELINGTON 
VITORIO FITZ, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.905-9 SESP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.039-11, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA  

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 066/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE GESTÃO TÉCNICA, a Senhora  MARILIA 
RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.909-3 SESP/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.259-42, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA  

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 067/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, a Senhora RITA DE 
CASSIA MAGANHATI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.949-1 

SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.959-04, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA  

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 068/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
ECONÔMICO, a Senhora GISELLE INAIARA SYRING, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. nº. XX.XXX.207-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.739-
91, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 

ADILSON PASSOS FELIX 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária 

DECRETO nº. 069/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA, o Senhor FRANCILEI BAITALA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.803 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.949-00, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ADILSON PASSOS FELIX 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária 

DECRETO nº. 070/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE RÁDIO, TELEVISÃO, o Senhor AGUINALDO FELIX 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.720-1 IIPR/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.329-27, percebendo os vencimentos correspondentes ao 
cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Social 

DECRETO nº. 071/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE, a 
Senhora LUCIANA CANAVESI CESÁRIO PEREIRA PASSOS, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.631-6 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.559-76, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do 
Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor nos termos da Lei 

Municipal n°. 2834/2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GHIOVANNY KOWALCZUCK DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Governo 

DECRETO nº. 072/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS 
GOVERNAMENTAIS, a Senhora TAMIRES PIMENTEL SAMPAIO, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.951-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.909-79, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do 
Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GHIOVANNY KOWALCZUCK DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Governo 

DECRETO nº. 073/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE CERIMONIAL, a Senhora SUZANA 
LIMA VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.762-8 IIPR/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.719-91, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei M unicipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GHIOVANNY KOWALCZUCK DO NASCIM ENTO 

Secretário Municipal de Governo 

DECRETO nº. 074/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE RELAÇÕES ADMINISTRATIVAS , a 
Senhora CEILA JOSE BUENO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.568-
0 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.009-04, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei M unicipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GHIOVANNY KOWALCZUCK DO NASCI MENTO 

Secretário Municipal de Governo 

DECRETO nº. 075/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E 
CONTENCIOSO, o Senhor WILLIAM CARLOS LIMA TELES, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº. XX.XXX.196-7 SESP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.978-
52, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 076/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE ANÁLISE, CONTROLE E LIQUIDAÇÃO 
DE PAGAMENTOS, o Senhor GIOVANNI JOSE VIEIRA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.914-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.349-
65, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 
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JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 077/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE FISCALIZAÇÃO URBANA E RURAL, a Senhora RAÍZA 
RIBEIRO CÂNDIDO CEZAR, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.292-
8 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.949-70, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do A nexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Fica revogado o Decreto n°. 192/2018. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 078/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE PESSOAL, o Senhor ANTÔNIO JOSÉ 
HORTÊNCIO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.190-6 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-72, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do A nexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 079/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO MÓVEL E 
LOGÍSTICA, o Senhor FERNANDO ZIEMER DA CRUZ, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.073-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.929-
70, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 080/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO, EXPEDIENTE E ARQUIVO, o 
Senhor LUCIANO WASHINGTON FREITAS, portador da Cédula de Identidade R.G. 
nº. XX.XXX.232-5 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.339-54, percebendo 
os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 081/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E 
SUPRIMENTOS, o Senhor RAFAEL RAMOS DE PAULA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.059-67 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.588-
16, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 082/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE FROTA, o Senhor ROBERTO DONISETE 
DELGADO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.165-3 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.119-20, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 083/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE PINTURAS E REPAROS, o Senhor 
MARCOS AURELIO KOJO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.338-4 
IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.859-04, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 084/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO PEDAGÓGICO, o Senhor FRANCISCO 
ASSIS DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.135-
4 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.809-00, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 085/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR, a Senhora 
ADRIETI SAIS TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.704-6 

SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.289-00, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 086/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLE DE FARMÁCIA, a Senhora 
DAUGAN MELEKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.693-5 SESP/PR 

e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.839-09, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 087/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE PROGRAMA BÁSICO, a Senhora 
CANDIDA LUCIA FERREIRA GUIMARÃES, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.466-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.689-04, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 088/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE TFD, a Senhora MARIZET APARECIDA FATURI, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.663-5 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.559-30, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos 
termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
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DECRETO nº. 089/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
o Senhor DIEGO HENRIQUE DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

XX.XXX.262-9 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-38, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 090/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, a 
Senhora SUZANE FERNANDES DOS SANTOS DE SOUZA, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. nº. X.XXX.556-9 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.129-
51, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 091/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLE DE CENTRAL DE LEITOS, a 
Senhora JOSIANE AZEVEDO AUGUSTO, portadora da Cédula de Identidade R.G. 

n°. X.XXX.105-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.159-72, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 092/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS SOCIAIS, a Senhora  SUZETE 
APARECIDA ALMEIDA KUBISSE, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.152-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.739-30, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA  

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 093/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO CREAS, a Senhora ZENAIDE DE AZEVEDO 
FANHA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.126-5 IIPR/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.979-34, percebendo os vencimentos correspondentes ao 
cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA  

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 094/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR, a 
Senhora JOANA RODRIGUES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.094-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.729-53, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA  

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 095/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL E VISUAL, o Senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.233-4 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.839-39, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos 
termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Social 

DECRETO nº. 096/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE IMPRENSA OFICIAL, a Senhora 
VANESSA MARIA LOPES MACELLARO GRACIANO, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. nº. XX.XXX.581-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.789-
31, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei 
Municipal n°. 2834/2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Socia l 

DECRETO nº. 097/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2834/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE MÍDIAS, REDES SOCIAIS, o Senhor 
EVERSON MOREIRA SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.069-9 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.309-66., percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2834/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Social 

DECRETO nº. 098/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, art. 
12, §5º da Lei Municipal nº 2037/2009, e, artigos 3º, I, “c”, e 6º, §3º da Lei Municipal nº. 
2424/2012, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 00096/2021,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de SECRETÁRIA EXECUTIVA - IPASPMJ, a Senhora VIVIANE 
CARPINSKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.632-6 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.769-80, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo CCP-02 do Anexo I, da Lei Municipal nº 2424/2012, 
atualizado pelo constante na Lei Municipal n°. 2811/2020.  

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, devendo estes, serem suportados pelo 
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores Públicos Municipais – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 099/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso X e XI 
da Lei Orgânica Municipal, combinada com  o artigo 73, inciso I Letra “B” da Lei Federal  
n°. 8666/93, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA para integrarem a COMISSÃO 

PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, os senhores: 
 

· como Presidente: 
o SÉRGIO CRUZ, brasileiro, casado, servidor público municipal com 

cargo em provimento efetivo de Engenheiro Civil , portador da Cédula de Identidade nº. 
R.G. X.XXX.550-1 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.649-00. 

 

· como Membros:  
o JOSÉ SIDNEI LOZESKI FILHO, brasileiro, casado, servidor público 

municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº X.XXX.426-7 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-15. 

o ALAN MIRANDA, brasileiro, solteiro, servidor público municipal com 
cargo em provimento comissionado de  Diretor de Departamento do Patrimônio Público 
Imóvel, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.315-1 IIPR/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-50; 

o LUCAS MADUREIRA FERREIRA, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Advogado, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.063-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.749-
08. 

o RODRIGO PINTO MENDES, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Assessor de Relações 
Institucionais, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.430-1 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.989-07. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155 /2010). 

 
Artigo 3º. Fica Revogado o Decreto nº. 059/2020. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 
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JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 100/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso X e XI 
da Lei Orgânica Municipal, combinada com os artigos 222, 254 e 261 da Lei Municipal 
nº. 1583/2003,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA os servidores DISNEI ALVES DE 

OLIVEIRA, brasileiro, casado, servidor público municipal com cargo em provimento 
efetivo de Agente Administrativo, portador da Cédula de Identidade R.G nº. 

X.XXX.371-4 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.939-15, EDER 
VALENGO KOJO, brasileiro, casado, servidor público municipal com cargo em 
provimento efetivo de Escriturário I, portador da Cédula de Identidade R. G. nº. 
X.XXX.544-3 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-44 e PATRICIA 
KOPPEN, brasileira, solteira, servidora pública municipal com cargo em provimento 
efetivo de Agente Administrativo, portadora da Cédula de Identidade R. G. nº. 
X.XXX.501-4 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.619-05, para compor a 
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS desta municipalidade, para avaliarem todos os 
imóveis sujeitos a este imposto. 

 
Artigo 2º. Fica Revogado o Decreto nº. 110/2013. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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